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DECRETO MUNICIPAL Nº 236/2020 

  

  

“DISPÕE SOBRE O RECESSO E FÉRIAS COLETIVAS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

  

 O Prefeito Municipal de Sapopema/PR, usando das suas atribuições conferidas, 

  

  

DECRETA: 

  

Art.1º Fica estabelecido recesso nas repartições públicas municipais do Município de 

Sapopema – Paraná, no período de 21/12/2020 a 01/01/2021, em virtude das comemorações 

de Natal e Final de Ano. 

  

Art. 2° Excetuam-se do estabelecido no Artigo 1º deste Decreto, os servidores da Secretaria 

Municipal de Saúde, que seguirão o estabelecido em decreto próprio, e o Conselho Tutelar, 

cumprirão jornada de trabalho normal. 

  

Art.3º Os servidores em recesso deverão ficar à disposição do Município e se apresentar de 

imediato se convocados para o serviço. 

  

Art. 4º Os serviços considerados de natureza essenciais serão mantidos no período de recesso. 

Desta forma, os atendimentos executados por servidores em serviço de urgência, ou 

necessidades indispensáveis ao funcionamento como: serviços de coleta de lixo e os serviços 

de limpeza pública, cumprirão escala de trabalho a critério da Secretaria Municipal de Obras. 

  

Art.5º Fica decretado férias coletivas nas repartições públicas municipais no período descrito 

no art. 1º, devendo o Setor de Recursos Humanos formalizar o período aquisitivo de cada 

servidor, com sistema de rodízio, para que não haja prejuízo dos serviços essenciais aos 

munícipes. 
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Parágrafo Único. O período descrito no art. 1º serão descontados nas férias a que os 

servidores terão direito. 

  

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Sapopema/PR, 17 de dezembro de 2020. 

    

  

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 236/2020
 

“DISPÕE SOBRE O RECESSO E FÉRIAS
COLETIVAS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

 
O Prefeito Municipal de Sapopema/PR, usando das suas
atribuições conferidas,
 
DECRETA:
 
Art.1º Fica estabelecido recesso nas repartições públicas
municipais do Município de Sapopema – Paraná, no período de
21/12/2020 a 01/01/2021, em virtude das comemorações de
Natal e Final de Ano.
 
Art. 2° Excetuam-se do estabelecido no Artigo 1º deste
Decreto, os servidores da Secretaria Municipal de Saúde, que
seguirão o estabelecido em decreto próprio, e o Conselho
Tutelar, cumprirão jornada de trabalho normal.
 
Art.3º Os servidores em recesso deverão ficar à disposição do
Município e se apresentar de imediato se convocados para o
serviço.
 
Art. 4º Os serviços considerados de natureza essenciais serão
mantidos no período de recesso. Desta forma, os atendimentos
executados por servidores em serviço de urgência, ou
necessidades indispensáveis ao funcionamento como: serviços
de coleta de lixo e os serviços de limpeza pública, cumprirão
escala de trabalho a critério da Secretaria Municipal de Obras.
 
Art.5º Fica decretado férias coletivas nas repartições públicas
municipais no período descrito no art. 1º, devendo o Setor de
Recursos Humanos formalizar o período aquisitivo de cada
servidor, com sistema de rodízio, para que não haja prejuízo
dos serviços essenciais aos munícipes.
Parágrafo Único. O período descrito no art. 1º serão
descontados nas férias a que os servidores terão direito.
 
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sapopema/PR, 17 de dezembro de 2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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